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CIRCULAR Nº11 – 29 DE NOVEMBRO DE 2018
ASSUNTO: eSOCIAL / DIRPF 2019 – CPF DEPENDENTES PARA QUALQUER IDADE
DEPTO. PESSOAL (SONIA / KARINE)

EMPRESA : EZ MULTIMARCAS VEICULOS LTDA  - Nº 114/664
Prezado Cliente.

O novo layout 2.5 do eSocial traz como uma de suas novidades na validação do campo {cpfDep-CPF do dependente} a obrigatoriedade da inscrição no CPF para TODOS OS DEPENDENTES de Imposto de Renda e de Planos de Assistência a Saúde, INDEPENDENTE DA IDADE.

Para a declaração do IRPF 2018, ano base 2017, o CPF foi exigido apenas para dependentes maiores de 8 anos; porém essa restrição cai a partir da próxima declaração do IRPF 2019, ano base 2018, bem como para o eSocial, este já a partir de Janeiro/2019. 
Em resumo, a partir de JANEIRO/2019 todos os dependentes (independente da idade) deverão ser inscritos no CPF (Cadastro de Pessoa Física).

Alertamos que os colaboradores que não tiverem o CPF de seus dependentes devidamente cadastrados, não será possível o fechamento da folha de pagamento no eSocial, o não cumprimento no prazo desta nova obrigação acarretará multas e fiscalização.    
Data: ______ / ______ / ______

Nome: __________________________________

Assinatura: ______________________________ 
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